
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais - Reitoria

EDITAL Nº. 239, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE  AO PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA
DE BOLSISTA PARA FUNÇÃO ADMINISTRATIVA COM ATUAÇÃO  NO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

(FIC) EM PRODUÇÃO CULTURAL NO ÂMBITO DO PROJETO ECONOMIA CRIATIVA NO VALE DO JEQUITINHONHA -
IFNMG CAMPUS QUILOMBO MINAS NOVAS

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 2 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial
da União de 3 de dezembro de 2024, com efeitos a partir de 8 de dezembro de 2024, torna público o presente Edital, contendo
a relação de convocados do processo de seleção simplificada de bolsista para atuar na Reitoria no Curso FIC em Produção
Cultural, do Projeto Economia Criativa no Vale do Jequitinhonha - Campus Quilombo - Minas Novas. O projeto será
desenvolvido no âmbito da Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI) IFNMG.

 

1. CONVOCAÇÃO

1.1. O  candidato  relacionado abaixo fica  convocado  para apresentação dos documentos que comprovam sua
classificação bem como a:

a) Declaração de ciência de disponibilidade de exercer atividade como bolsista, assinada pela chefia imediata,
conforme Anexo I;

b) Declaração de não acúmulo de bolsas, conforme Anexo II.

PROJETO ECONOMIA CRIATIVA
Local de atuação: REITORIA

FUNÇÃO: Apoio às atividades acadêmicas e administrativas - Geral
CATEGORIA: servidores da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (EPCT)

Classificação Nome
completo

Pontuação
Total

informada
pelo(a)

candidato
(a):

Pontuação Averiguada
Situação do

(a) candidato
(a)

Formação
Acadêmica

Experiência
em

Projetos

Produção
Científica

Atuação
Administrativa Experiência Total Situação da

documentação

1

Josué
Reis

Batista
Junior

78,5 15 15,5 0 14 34 78,5 Deferida Classificado(a)

 
 

1.2. O envio dos documentos deverá ser realizado entre os dias 24/02/2026 a 26/02/2026 no
email projetoeconomiacriativa.ifnmg@gmail.com. 

1.3. O não envio da documentação no prazo estabelecido implicará na desistência do candidato, sendo
imediatamente convocado o próximo classificado da lista. 

 
 
 
 
 

Montes Claros, 24 de fevereiro de 2026.
 
 

assinado eletronicamente
Joaquina Aparecida Nobre da Silva
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Reitora

Documento assinado eletronicamente por Karine Andrade Fonseca, Diretor(a) da Diretoria de Desenvolvimento
Institucional, em 24/02/2026, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 24/02/2026, às 09:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2510168 e o código CRC
86A2D338.

ANEXO I
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EXERCER ATIVIDADE COMO BOLSISTA

 

DECLARO estar ciente e CONFIRMO que o(a) servidor(a) _______________________________________________________
,SIAPE nº ___________________________ , ocupante do cargo de _________________________________ , lotado(a) no (a)
________________________ , possui disponibilidade para exercer atividades como BOLSISTA no âmbito do Projeto Economia
Criativa no Vale do Jequitinhonha Campus Quilombo/Minas Novas, curso de Formação Continuada em Produção Cultural, e que
as atividades a serem desempenhadas por este(a) servidor(a) são compatíveis com sua programação de trabalho regular na
Instituição, apresentada acima, e não comprometem a qualidade e o bom andamento das atividades regulares exercidas no
IFNMG, conforme disposto na Resolução CD/FNDE nº 04/2012.

                       
                           ______________________________,_______de___________ de 2026.

 
 
 

          _________________________________________________________
Assinatura e carimbo do Responsável/Chefe Imediato

 
 
 

ANEXO II
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS
 
 

Eu, ___________________________________________________________, SIAPE nº __________________________ ,
ocupante do cargo de ____________________________________ , lotado(a) no (a) ___________________________________
, DECLARO, sob as penas da lei, não receber bolsa que tenha como referência o Regulamento de Concessão de Bolsas de
Pesquisa, de Pós-graduação, de Extensão, de Desenvolvimento, de Inovação e de Intercâmbio, no âmbito do IFNMG.

 
 

                          ______________________________, _______de___________ de 2026.

________________________
Assinatura do(a) Servidor(a)

Referência: Processo nº 23414.000259/2026-31 SEI nº 2510168
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